
A NUNES 
ecret io Municipal de Governo 

PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n.° 9/GP 

Unaí, 23 de maio de 2012. 

Senhor Presidente, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, 
comunicamos-lhe e aos autores de requerimentos dirigidos a esta Prefeitura as providências na 
forma relacionada no quadro anexo. 

2. No ensejo, renovamos votos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO 
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 
Unaí (MG)  
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PREFEITURA DE UNO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(Fls. 2 do Ofício n.° 9/GP, de 23/5/2012) 

Número 
de 
Ordem 

Número/Ano 	do 
Requerimento 

Vereador Autor Ações/Providências a serem Adotadas 

001 221/2012 Ilton Campos O pleito em questão consta de procedimento 
licitatório em andamento. 

002 215/2012 Olímpio Antunes Foi anotado em nossa Lista de Prioridades e 
merecerá atenção especial desta 
Administração 

003 222/2012 Ilton Campos Foi anotado em nossa Lista de Prioridades e 
merecerá atenção especial desta 
Administração 

004 216, 217, 218, 219, 
223, 224, 225 e 
226/2012 

Edimlton Andrade Foram 	anotados 	em 	nossa 	Lista 	de 
Prioridades 	e 	merecerão 	atenção 	especial 
desta Administração. 

005 220/2012 Tadeu Foi anotado em nossa Lista de Prioridades e 
merecerá 	atenção 	especial 	desta 
Administração. 	_____----- ) 
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